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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 58/2002

Aprova o relatório e a conta da Assembleia da República
referente ao ano de 2000

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, aprovar o relatório
e a conta da Assembleia da República referente ao ano
de 2000.

Aprovada em 3 de Outubro de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 213/2002

de 22 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3 de Maio, que apro-
vou a Lei Orgânica do XV Governo Constitucional,
determinou a extinção do Ministério da Juventude e
do Desporto.

O Decreto-Lei n.o 217/2001, de 3 de Agosto, tinha
aprovado a orgânica e criado a Secretaria-Geral daquele
Ministério.

Posteriormente, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 19/2002, de 29 de Janeiro, que definiu a estrutura
orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Juven-
tude e do Desporto, estrutura que, com a nova com-
posição do Governo, deixa de fazer sentido.

A Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, que aprovou
a primeira alteração ao Orçamento do Estado para 2002,
determinou a extinção da Secretaria-Geral do ex-Mi-
nistério da Juventude e do Desporto, cujo processo se
regula com o presente diploma.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002,

de 31 de Maio, e nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o processo de extinção,
previsto no artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de
Maio, da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Juven-
tude e do Desporto.

Artigo 2.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente em funções na extinta Secreta-
ria-Geral do ex-Ministério da Juventude e do Desporto
regressa, na data da entrada em vigor do presente
diploma, aos respectivos lugares de origem.

Artigo 3.o

Património, direitos e obrigações

1 — O património imobiliário e os veículos automó-
veis afectos à extinta Secretaria-Geral do ex-Ministério
da Juventude e do Desporto revertem para a Direc-
ção-Geral do Património, para posterior reafectação.

2 — Os bens móveis, direitos e obrigações da extinta
Secretaria-Geral do ex-Ministério da Juventude e do
Desporto transitam para a Secretaria-Geral da Presi-
dência do Conselho de Ministros.

3 — Os saldos apurados à data da entrada em vigor
do presente diploma revertem para a dotação provi-
sional do Ministério das Finanças.

4 — A elaboração e o encerramento das contas de
gerência da Secretaria-Geral do ex-Ministério da Juven-
tude e do Desporto ficam a cargo da Secretaria-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 4.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 19/2002, de 29 de
Janeiro.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 214/2002
de 22 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 71/96, de 8 de Junho, criou o Gabi-
nete de Apoio, Estudos e Planeamento. Esse diploma
foi, entretanto, objecto de nova redacção através do
Decreto-Lei n.o 36/98, de 24 de Fevereiro.

O Decreto-Lei n.o 217/2001, de 3 de Agosto, previa
a extinção do Gabinete de Apoio, Estudos e Planea-
mento, com a entrada em vigor da lei orgânica do orga-
nismo que lhe sucederia nas atribuições e competências
—o Instituto Português da Juventude—, diploma que
não chegou a ser aprovado.

A Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, que aprovou
a primeira alteração ao Orçamento do Estado para 2002,
determinou a racionalização de meios na Administração
Pública e a optimização de recurso através da diminuição
de encargos com pessoal dirigente e com funcionamento,
o que é possível neste caso, dado que o Instituto Por-
tuguês da Juventude, a reestruturar brevemente, nos
termos da supramencionada lei, pode assumir as com-
petências deste Gabinete.
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Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002,

de 31 de Maio, e nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o processo de extinção,
previsto no artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de
Maio, do Gabinete de Apoio, Estudos e Planeamento
do ex-Ministério da Juventude e do Desporto.

Artigo 2.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente em funções no Gabinete de
Apoio, Estudos e Planeamento do ex-Ministério da
Juventude e do Desporto cessa as respectivas comissões
de serviço na data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 3.o

Pessoal

Os funcionários do quadro de pessoal do Gabinete
de Apoio, Estudos e Planeamento do ex-Ministério da
Juventude e do Desporto transitam para o quadro de
pessoal do Instituto Português da Juventude, nos termos
da lei aplicável.

Artigo 4.o

Património, direitos e obrigações

1 — O património imobiliário do extinto Gabinete de
Apoio, Estudos e Planeamento do ex-Ministério da
Juventude e do Desporto, bem como os veículos afectos
ao mesmo, são devolvidos ao Ministério das Finanças,
para posterior reafectação através da Direcção-Geral
do Património.

2 — O património não abrangido pelo número ante-
rior e demais direitos e obrigações do extinto Gabinete
de Apoio, Estudos e Planeamento do ex-Ministério da
Juventude e do Desporto transitam para o Instituto Por-
tuguês da Juventude.

3 — Os saldos apurados à data da entrada em vigor
do presente diploma revertem para a dotação provi-
sional do Ministério das Finanças.

4 — A elaboração e o encerramento das contas de
gerência do Gabinete de Apoio, Estudos e Planeamento
do ex-Ministério da Juventude e do Desporto ficam a
cargo da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros.

Artigo 5.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 71/96, de 8 de
Julho, e 36/98, de 24 de Fevereiro.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-

roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 215/2002
de 22 de Outubro

As linhas estratégicas fundamentais do Programa do
XV Governo Constitucional, em matéria de organização
da Administração Pública, baseiam-se na eficiência da
prossecução de objectivos claros, orientados para os
interesses e necessidades dos cidadãos e na raciona-
lidade e optimização das estruturas.

Na verdade, importa simplificar a organização admi-
nistrativa, por forma a, por um lado, retirar duplicidade
e complexidade na sua forma de funcionamento e, por
outro, ganhar aproximação ao cidadão e capacidade de
resposta às suas necessidades, clarificando, simultanea-
mente, a responsabilidade pública em face da sociedade
civil.

No âmbito destes objectivos, a Lei n.o 16-A/2002, de
31 de Maio, no n.o 2 do seu artigo 2.o, previu a extinção
do Instituto para a Inovação na Administração do
Estado (IIAE), cujas atribuições podem e devem ser
asseguradas de uma forma eficiente e integrada por
organismos vocacionados para as mesmas áreas, poten-
ciando a sua actuação e permitindo um pleno apro-
veitamento dos recursos existentes.

É esse o objectivo do presente diploma. Com a extin-
ção que ora se concretiza, cometem-se à Direcção-Geral
da Administração Pública, ao Instituto de Informática
e ao Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão as
competências que antes haviam sido concentradas no
IIAE, garantindo por esta forma maior racionalidade
na articulação entre os fins prosseguidos, que se man-
têm, e que melhor se inserem nas grandes missões dos
organismos referidos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Extinção

A extinção do Instituto para a Inovação na Admi-
nistração do Estado (IIAE), criado pelo Decreto-Lei
n.o 269/2000, de 4 de Novembro, cujos Estatutos foram
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 300/2001, de 22 de
Novembro, prevista no artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002,
de 31 de Maio, concretiza-se nos termos do presente
diploma.

Artigo 2.o

Transição de atribuições para a Direcção-Geral
da Administração Pública

1 — Transitam para a Direcção-Geral da Adminis-
tração Pública (DGAP) as atribuições conferidas ao
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IIAE nos domínios do emprego público e gestão de
recursos humanos, dos modelos organizacionais da
Administração Pública e da sociedade de informação
numa perspectiva de qualidade dos serviços públicos,
e assumidas nos termos do disposto nos n.os 1, 2 e 3
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 300/2001, de 22 de
Novembro.

2 — A transferência para a DGAP da base de dados
de recursos humanos da Administração Pública
(BDAP), criada pelo Decreto-Lei n.o 47/98, de 7 de
Março, far-se-á sem prejuízo do apoio técnico a prestar
pelo Instituto de Informática do Ministério das Finan-
ças, na sua manutenção técnica e desenvolvimento
operacional.

3 — Mantêm-se em vigor os artigos 1.o a 12.o do
Decreto-Lei n.o 47/98, de 7 de Março.

4 — O responsável pela BDAP é o director-geral da
Administração Pública.

Artigo 3.o

Transição de atribuições para o Instituto de Informática

Transitam para o Instituto de Informática (II), do
Ministério das Finanças, as atribuições relativas à pro-
moção e normalização dos sistemas e tecnologias de
informação constantes do n.o 4 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 300/2001, de 22 de Novembro.

Artigo 4.o

Transição de atribuições para o Instituto para a Gestão
das Lojas do Cidadão

Transitam para o Instituto para a Gestão das Lojas
do Cidadão (IGLC) as atribuições e competências asso-
ciadas ao Sistema Integrado de Informação Adminis-
trativa ao Cidadão e Serviço Público Directo.

Artigo 5.o

Pessoal

O pessoal afecto ao exercício das funções agora atri-
buídas a outros serviços e organismos transita para estes,
na medida das necessidades e nos termos da legislação
em vigor.

Artigo 6.o

Situações transitórias

1 — O conselho de administração e o pessoal diri-
gente em funções no IIAE cessam as respectivas comis-
sões de serviço na data da entrada em vigor do presente
diploma, mantendo-se em exercício até à apresentação
da conta de gerência e à transição dos bens e equi-
pamentos necessários à continuidade das funções trans-
feridas, as quais serão concluídas no prazo contínuo de
30 dias.

2 — Os funcionários requisitados ou destacados em
serviço no IIAE que não sejam estritamente necessários
à conclusão da extinção regressam aos lugares de origem
na data de entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 7.o

Transferência de direitos e obrigações

1 — Os direitos e obrigações decorrentes das atribui-
ções do extinto IIAE, bem como os equipamentos de

suporte ao desenvolvimento das respectivas actividades,
ou que lhes estejam associados, transferem-se para os
serviços que respectivamente as assumem, nos termos
do presente diploma.

2 — O presente diploma é título jurídico suficiente
para assegurar a transição prevista no número anterior.

Artigo 8.o

Bens patrimoniais

Os bens patrimoniais pertencentes ao IIAE, ou que
lhe estejam afectos, constantes de inventário subscrito
pela direcção, que não sejam necessários ao prosse-
guimento das atribuições cometidas aos serviços e
organismos que lhe sucedem, transitam para a Direc-
ção-Geral do Património.

Artigo 9.o

Saldos das dotações

Sem prejuízo da transferência das verbas necessárias
ao cumprimento das obrigações que transitam para
a DGAP, IGLC e II do Ministério das Finanças, nos
termos do presente diploma, os saldos apurados do
IIAE revertem para a dotação provisional do Minis-
tério das Finanças, nos termos do n.o 5 do artigo 2.o
da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio.

Artigo 10.o

Extinção do quadro de pessoal

É extinto o quadro de pessoal do ex-Instituto de Ges-
tão da Base de Dados dos Recursos Humanos da Admi-
nistração Pública.

Artigo 11.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 300/2001, de 22 de
Novembro.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 216/2002
de 22 de Outubro

A Comissão Interministerial para as Migrações e
Comunidades Portuguesas poderá desempenhar um
papel fundamental no âmbito dos objectivos consagra-
dos no Programa do Governo que apontam para uma
maior articulação entre os diversos organismos gover-
namentais com actividade relevante para a emigração
e para as comunidades portuguesas.

A nova dimensão política atribuída a esta área de
governação, visível através da denominação do cargo
de Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades Portuguesas, obriga a ajustar normativos legais
a esta realidade agora criada, apontando igualmente
para a máxima operacionalização dos mais diversos ins-
trumentos de coordenação política de entre os quais
se destaca naturalmente esta Comissão.

Desta forma, pretende-se alterar o decreto-lei que
regula o seu funcionamento, adaptando-o no essencial
ao novo modelo organizacional do Governo, e garantir
a sua imediata reactivação, que hoje se afigura indis-
pensável.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 218/90, de 3 de Julho

Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 218/90, de
3 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 249/96, de
24 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — A Comissão é presidida pelo Ministro dos Negó-
cios Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas, que
pode delegar tal competência no membro do Governo
responsável pelas comunidades portuguesas, sendo tam-
bém constituída pelos seguintes membros:

a) Três representantes da Presidência do Conselho
de Ministros;

b) Dois representantes do Ministério das Finanças;
c) Dois representantes do Ministério da Defesa

Nacional;
d) Cinco representantes do Ministério dos Negó-

cios Estrangeiros;
e) Um representante do Ministério da Adminis-

tração Interna;
f) Um representante do Ministério da Justiça;
g) Um representante do Ministério da Economia;
h) Um representante do Ministério da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas;
i) Um representante do Ministério da Educação;
j) Um representante do Ministério da Ciência e

do Ensino Superior;
l) Um representante do Ministério da Cultura;

m) Dois representantes do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho;

n) Um representante do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Habitação;

o) Um representante do Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente.

2 — Integram também a Comissão representantes dos
Governos Regionais dos Açores e da Madeira.

3 — Os membros da Comissão referidos no n.o 1 do
presente artigo são nomeados por despacho do Ministro
dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades Portu-
guesas, sob proposta das entidades representadas.

4 — São membros por inerência da Comissão os
directores-gerais ou equiparados do Ministério dos
Negócios Estrangeiros.

5 — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas pode designar para a Comis-
são até três peritos, que terão estatuto equiparado ao
dos restantes membros.

Artigo 3.o

Compete à Comissão, enquanto órgão de apoio do
Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas, em matéria de migrações e comunidades
portuguesas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 249/96, de 24 de
Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Agosto de 2002. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — António Jorge de Figueiredo Lopes — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Nuno Albuquerque
Morais Sarmento — José Luís Fazenda Arnaut Duarte —
Carlos Manuel Tavares da Silva — Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto — José David Gomes Jus-
tino — Pedro Lynce de Faria — Pedro Manuel da Cruz
Roseta — António José de Castro Bagão Félix — José Luís
Campos Vieira de Castro — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 217/2002
de 22 de Outubro

O Observatório do Comércio foi criado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 54/98, de 23 de
Abril, como estrutura de missão temporária da admi-
nistração central do Estado, e mantido em funciona-
mento pelas Resoluções do Conselho de Ministros
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n.os 28/2000, de 17 de Maio, e 77/2002, de 11 de Abril,
com o objectivo de assegurar um fórum de discussão
e de promoção de estudos relativo ao sector do comér-
cio.

O Observatório do Comércio é uma das estruturas
extintas nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 2.o
da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, pelo que, nos
termos do n.o 3 do mesmo preceito, cumpre efectivar
a cessação de funções do pessoal dirigente, bem como
regular a reafectação do respectivo pessoal e património
e dos respectivos direitos e obrigações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula o processo de extinção,
previsto no artigo 2.o da Lei n.o 16-A/2002, de 31 de
Maio, do Observatório do Comércio, criado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 54/98, de 23 de
Abril.

Artigo 2.o

Prazo

O processo de extinção do Observatório do Comércio
tem o seu termo no prazo de 15 dias a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal com vínculo à função pública, afecto
ao Observatório do Comércio, regressará aos respectivos
lugares de origem.

2 — Os contratos celebrados nos termos do n.o 5.2
da Resolução de Conselho de Ministros n.o 54/98, de
23 de Abril, caducam com o termo do processo de extin-
ção do Observatório do Comércio.

Artigo 4.o

Património

1 — O património imobiliário e veículos afectos ao
Observatório do Comércio são entregues à Direcção-
-Geral do Património.

2 — Os direitos, posições contratuais e obrigações
assumidos pelo Observatório do Comércio, bem como
os bens que lhe estão afectos, sem prejuízo do disposto
no número anterior, incluindo o acervo documental,
transitam para a Direcção-Geral do Comércio e da Con-
corrência, sem dependência de qualquer formalidade,
no final do prazo estipulado no artigo 2.o do presente
diploma.

Artigo 5.o

Prestação de contas

1 — O encerramento de contas dos fundos públicos
afectos ao funcionamento do Observatório do Comércio
será assegurado, no prazo indicado no artigo 2.o, pelo
director da unidade técnica em articulação com o direc-
tor-geral do Comércio e da Concorrência, ficando o res-
pectivo saldo afecto ao pagamento de projectos em
curso, até ao limite do orçamento aprovado para a ini-
ciativa pública relativa ao Observatório do Comércio.

2 — O saldo remanescente, após o pagamento pre-
visto no número anterior, reverterá para a dotação pro-
visional do Ministério das Finanças.

Artigo 6.o

Pessoal dirigente

Com a entrada em vigor do presente diploma, cessam
as funções do presidente e dos restantes membros do
conselho coordenador do Observatório do Comércio,
previstos na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 54/98, de 23 de Abril.

Artigo 7.o

Norma revogatória

São revogadas as Resoluções do Conselho de Minis-
tros n.os 54/98, de 23 de Abril, 120/98, de 9 de Outubro,
e 77/2002, de 11 de Abril.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos
Manuel Tavares da Silva.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 218/2002

de 22 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 121/98, de 8 de Maio, com a redac-
ção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 363/98,
de 19 de Novembro, e 274/2000, de 9 de Novembro,
fixou uma lista de aditivos alimentares, com excepção
dos corantes e edulcorantes, que podem ser utilizados
nos géneros alimentícios, definindo também as condi-
ções da sua utilização.

Estes diplomas transpuseram, para o direito nacional,
as Directivas n.os 95/2/CE, 96/85/CE e 98/72/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, respectivamente de
20 de Fevereiro, de 19 de Dezembro e de 15 de Outubro,
relativas aos aditivos alimentares, com excepção dos
corantes e dos edulcorantes.

Desde a adopção pela Comunidade da Directiva
n.o 95/2/CE que se vem registando uma evolução técnica
no domínio dos aditivos alimentares.

De harmonia com os pedidos formulados por alguns
Estados membros, foram aprovados ao nível comunitário
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os novos aditivos alimentares propano, butano e iso-
butano, tendo para o efeito sido consultado o Comité
Científico da Alimentação Humana da União Europeia.

Os aditivos alimentares só podem ser aprovados para
utilização em géneros alimentícios se cumprirem os cri-
térios gerais fixados pela Directiva n.o 89/107/CEE, do
Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, transposta para
o direito nacional pelo Decreto-Lei n.o 192/89, de 8 de
Junho.

A Directiva n.o 2001/5/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 12 de Fevereiro, que altera a Directiva
n.o 95/2/CE, relativa aos aditivos alimentares, com excep-
ção dos corantes e dos edulcorantes, consagra essa evo-
lução técnica, acrescentando novos aditivos à lista de
aditivos já autorizados, tornando-se necessário adaptar
a esta nova realidade os anexos do Decreto-Lei
n.o 121/98, de 8 de Maio, com a redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 363/98 e 274/2000, res-
pectivamente de 19 de Novembro e de 9 de Novembro,
adaptação que ora se efectua, com a transposição para
o direito nacional da referida Directiva n.o 2001/5/CE.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transposição de directiva

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2001/5/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 12 de Fevereiro, que altera a
Directiva n.o 95/2/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 20 de Fevereiro, relativa aos aditivos alimen-
tares, com excepção dos corantes e edulcorantes.

Artigo 2.o

Alteração dos anexos I, IV e V

do Decreto-Lei n.o 121/98, de 8 de Maio

Os anexos I, IV e V do Decreto-Lei n.o 121/98, de
8 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 363/98 e 274/2000, respectivamente de 19
de Novembro e de 9 de Novembro, são alterados nos
termos do anexo ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Setembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos
Manuel Tavares da Silva — Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Os anexos I, IV e V do Decreto-Lei n.o 121/98, de
8 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 363/98, de 19 de Novembro, e 274/2000,
de 9 de Novembro, são alterados nos seguintes termos:

ANEXO I

1 — a) É aditado o seguinte aditivo:

«E 949 Hidrogénio (*)»

b) O n.o 3 da nota do anexo I passa a ter a seguinte
redacção:

«3 — Para efeitos do presente anexo, os símbolos (*)
e (#) significam que:

a) (*) as substâncias E 290, E 938, E 941, E 942,
E 948 e E 949 podem ser utilizadas nos géneros
alimentícios do n.o 3 do artigo 4.o;

b) (#) as substâncias E 410, E 412, E 415 e E 417
não podem ser utilizadas para produzir géneros
alimentícios desidratados destinados a ser re-
-hidratados após ingeridos.»

ANEXO IV

2 — a) Na linha referente à substância «E 445 Ésteres
glicéricos de colofónia» é aditado o seguinte:

Bebidas espirituosas de aspecto turvo conformes ao Regulamento (CEE) n.o 1576/89, do Conselho,
que estabelece as regras gerais relativas à definição, à designação e à apresentação das bebidas
espirituosas (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 mg/l

Bebidas espirituosas de aspecto turvo que contenham um teor alcoólico volúmico inferior a 15 % . . . . 100 mg/l

b) São aditadas as seguintes linhas:

E 650 Acetato de zinco Goma de mascar 1000 mg/kg

E 943a . . . . . . . . . . . . . . . . . . Butano . . . . . . . . . . . . . . . . .
E 943b . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isobutano . . . . . . . . . . . . . .
E 944 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Propano . . . . . . . . . . . . . . . .

Óleos vegetais para pulverização em utilizações culinárias
(exclusivamente para uso profissional). Quantum satis.

Emulsões à base de água para pulverização . . . . . . . . . . . .} }



N.o 244 — 22 de Outubro de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6847

ANEXO V

1 — A primeira linha é substituída pelo seguinte:

E 1520 1,2 — Propanodiol (propilenoglicol) . . . . . . . . . . . . . . . . . . Corantes, emulsionantes, antioxidantes e enzimas (máximo
de 1 g/kg no produto alimentar).

Decreto-Lei n.o 219/2002
de 22 de Outubro

A nova Organização Comum do Mercado Vitiviní-
cola, aprovada pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
do Conselho, de 17 de Maio, estabelece que os Estados
membros devem proceder à classificação das castas aptas
à produção de vinho, devendo igualmente indicar as
castas destinadas à produção de cada um dos vinhos
de qualidade produzido em região determinada.

Pela Portaria n.o 428/2000, de 17 de Julho, foram
fixadas as castas aptas à produção de vinho em Portugal
e a respectiva nomenclatura.

Nestas condições, importa actualizar a lista das castas
para a produção do vinho com direito à denominação
de origem «Alenquer, Arruda e Torres Vedras», que
consta do Estatuto das Regiões Vitivinícolas de Alen-
quer, Arruda e Torres Vedras, publicado em anexo ao
Decreto-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Estatuto das Regiões Vitivinícolas de Alenquer, Arruda
e Torres Vedras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro

O artigo 4.o do Estatuto das Regiões Vitivinícolas
de Alenquer, Arruda e Torres Vedras, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

As castas a utilizar na elaboração dos vinhos com
direito à denominação de origem controlada ‘Alenquer,
Arruda e Torres Vedras’ são as constantes do anexo
ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Estatuto das Regiões Vitivinícolas de Alenquer, Arruda
e Torres Vedras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro

É aditado ao Estatuto das Regiões Vitivinícolas de
Alenquer, Arruda e Torres Vedras, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 375/93, de 5 de Novembro, um anexo que
estabelece as castas a utilizar na elaboração dos vinhos
com direito à denominação de origem controlada ‘Alen-
quer, Arruda e Torres Vedras’, que dele faz parte inte-
grante e que é publicado em anexo ao presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Setembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

a) Alenquer:

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B
15 Alvarinho . . . . . . . . . . . B
22 Arinto (*) . . . . . . . . . . . B Pedernã.
84 Chardonnay . . . . . . . . . B

125 Fernão-Pires (*) . . . . . B Maria-Gomes.
155 Jampal . . . . . . . . . . . . . B
179 Malvasia-Rei . . . . . . . . B
245 Rabo-de-Ovelha (*) . . . B
249 Ratinho . . . . . . . . . . . . B
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B
269 Seara-Nova (*) . . . . . . B
337 Viosinho . . . . . . . . . . . B
338 Vital (*) . . . . . . . . . . . . B

5 Alicante-Bouschet . . . T
18 Amostrinha . . . . . . . . . T
20 Aragonez (*) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . . T
58 Cabernet-Sauvignon . . . T
61 Caladoc (**) . . . . . . . . T
63 Camarate . . . . . . . . . . . T
77 Castelão (*) . . . . . . . . . T Periquita.

154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T
237 Preto-Martinho . . . . . . T
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T
288 Tinta-Barroca . . . . . . . T
298 Tinta-Miúda (*) . . . . . T
312 Touriga-Franca . . . . . . T
313 Touriga-Nacional (*) . . . T
317 Trincadeira (*) . . . . . . T Tinta-Amarela.

(*) No conjunto ou separadamente, com um mínimo de 65 % do encepamento.
(**) Pode estar representada com um máximo de 15 % do encepamento.

b) Arruda:

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B
22 Arinto (*) . . . . . . . . . . . B Pedernã.
84 Chardonnay . . . . . . . . . B

125 Fernão-Pires (*) . . . . . B Maria-Gomes.
155 Jampal . . . . . . . . . . . . . B
179 Malvasia-Rei . . . . . . . . B
245 Rabo-de-Ovelha (*) . . . B
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B
269 Seara-Nova (*) . . . . . . B
337 Viosinho . . . . . . . . . . . B
338 Vital (*) . . . . . . . . . . . . B

5 Alicante-Bouschet . . . T
20 Aragonez (*) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
58 Cabernet-Sauvignon . . . T
61 Caladoc (**) . . . . . . . . T
63 Camarate . . . . . . . . . . . T
77 Castelão (*) . . . . . . . . . T Periquita.

154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T
288 Tinta-Barroca . . . . . . . T
298 Tinta-Miúda (*) . . . . . T
312 Touriga-Franca . . . . . . T
313 Touriga-Nacional (*) . . . T
317 Trincadeira (*) . . . . . . T Tinta-Amarela.

(*) No conjunto ou separadamente, com um mínimo de 70 % do encepamento.
(**) Pode estar representada com um máximo de 15 % do encepamento.
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c) Torres Vedras:

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B
15 Alvarinho . . . . . . . . . . . B
19 Antão Vaz . . . . . . . . . . B
22 Arinto (*) . . . . . . . . . . . B Pedernã.
84 Chardonnay . . . . . . . . . B

125 Fernão-Pires (*) . . . . . B Maria-Gomes.
179 Malvasia-Rei . . . . . . . . B
245 Rabo-de-Ovelha (*) . . . B
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B
269 Seara-Nova (*) . . . . . . B
337 Viosinho . . . . . . . . . . . B
338 Vital (*) . . . . . . . . . . . . B

5 Alicante-Bouschet . . . T
20 Aragonez (*) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
58 Cabernet-Sauvignon . . . T
61 Caladoc (**) . . . . . . . . T
63 Camarate . . . . . . . . . . . T
77 Castelão (*) . . . . . . . . . T Periquita.

154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T
288 Tinta-Barroca . . . . . . . T
298 Tinta-Miúda (*) . . . . . T
312 Touriga-Franca . . . . . . T
313 Touriga-Nacional (*) . . . T
317 Trincadeira (***) . . . . T Tinta-Amarela.

(*) No conjunto ou separadamente, com um mínimo de 70 % do encepamento.
(**) Pode estar representada com um máximo de 15 % do encepamento.
(***) Pode estar representada com um máximo de 30 % do encepamento.

Decreto-Lei n.o 220/2002
de 22 de Outubro

A nova Organização Comum do Mercado Vitiviní-
cola, aprovada pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999,
do Conselho, de 17 de Maio, estabelece que os Estados
membros devem proceder à classificação das castas aptas
à produção de vinho, devendo igualmente indicar as
castas destinadas à produção de cada um dos vinhos
de qualidade produzido em região determinada.

Pela Portaria n.o 428/2000, de 17 de Julho, foram
fixadas as castas aptas à produção de vinho em Portugal
e a respectiva nomenclatura.

Nestas condições, importa actualizar a lista das castas
para a produção do vinho com direito à denominação
de origem «Óbidos», que consta dos Estatutos da Zona
Vitivinícola de Óbidos, publicados em anexo ao Decre-
to-Lei n.o 342/89, de 10 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração aos Estatutos da Zona Vitivinícola de Óbidos,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 342/89, de 10 de Outubro

O artigo 4.o dos Estatutos da Zona Vitivinícola de
Óbidos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 342/89, de 10
de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

As castas a utilizar na elaboração dos vinhos com
direito à denominação de origem controlada ‘Óbidos’
são as constantes do anexo aos presentes Estatutos, dos
quais faz parte integrante.»

Artigo 2.o

Aditamento aos Estatutos da Zona Vitivinícola de Óbidos,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 342/89, de 10 de Outubro

É aditado dos Estatutos da Zona Vitivinícola de
Óbidos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 342/89, de 10
de Outubro, um anexo que estabelece as castas a utilizar
na elaboração dos vinhos com direito à denominação
de origem controlada «Óbidos», que dele faz parte inte-
grante e que é publicado em anexo ao presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Setembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . . . . B
22 Arinto (*) . . . . . . . . . . . . . B Pedernã.
84 Chardonnay . . . . . . . . . . . B

125 Fernão-Pires (*) . . . . . . . . B Maria-Gomes.
179 Malvasia-Rei . . . . . . . . . . . B
245 Rabo-de-Ovelha (*) . . . . . B
249 Ratinho . . . . . . . . . . . . . . . B
269 Seara-Nova (*) . . . . . . . . . B
338 Vital (*) . . . . . . . . . . . . . . . B
5 Alicante-Bouschet (***) T
20 Aragonez (**) . . . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
61 Caladoc (***) . . . . . . . . . . T
77 Castelão (**) . . . . . . . . . . T Periquita.

277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . . . . T
298 Tinta-Miúda . . . . . . . . . . . T
312 Touriga-Franca . . . . . . . . T
313 Touriga-Nacional (**) . . . T

(*) No conjunto ou separadamente, com um mínimo de 70 % do encepamento.
(**) No conjunto ou separadamente, com um mínimo de 65 % do encepamento.
(***) Podem estar representadas, no conjunto ou separadamente, com um máximo de

15 % do encepamento.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 221/2002

de 22 de Outubro

Nos termos do Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de
Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 213/97, de 16
de Agosto, a comissão directiva das áreas protegidas
de interesse nacional é composta por um presidente
e dois vogais. O presidente é nomeado pelo ministro
responsável pelas áreas do ambiente e do ordenamento
do território, sob proposta do Instituto da Conservação
da Natureza, sendo um dos vogais nomeado directa-
mente pelo Instituto da Conservação da Natureza e o
outro pelas câmaras municipais com jurisdição na área.
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A circunstância de ao presidente da comissão direc-
tiva ser atribuído voto de qualidade, e a nomeação de
um dos vogais por um instituto público estatal, obsta
a que o representante das autarquias locais influencie,
de forma decisiva, o sentido das decisões, redundando
tal participação em mera formalidade.

Assim, e em obediência ao princípio da descentra-
lização administrativa, importa desenvolver o regime
contido no artigo 26.o, n.o 2, alínea f), da Lei n.o 159/99,
de 14 de Setembro, que em matéria de atribuições e
competências a transferir para as autarquias locais
impõe a participação dos órgãos municipais na gestão
das áreas protegidas de interesse regional e nacional
por forma a torná-la efectiva.

Também por esta razão justifica-se reforçar as com-
petências do conselho consultivo, órgão no qual se
encontram representadas as autarquias locais interes-
sadas, estabelecendo-se a obrigatoriedade de eleição do
seu presidente de entre os representantes designados
pelas câmaras municipais e fazendo depender a con-
cessão de autorização para a prática de certos actos
ou actividades condicionadas, a definir no plano de orde-
namento da área protegida, de parecer prévio favorável
deste órgão.

Foram ouvidas a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses e as associações de defesa do ambiente.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 17.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 19/93, de
23 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 213/97,
de 16 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comissão directiva é nomeada pelo Ministro

das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
mediante parecer prévio vinculativo das câmaras muni-
cipais com jurisdição na área.

3 — O presidente da comissão directiva é indicado
pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente.

4 — Um dos vogais é indicado pelo Instituto da Con-
servação da Natureza, designadamente em regime de
destacamento ou requisição, e o outro pelas câmaras
municipais com jurisdição na área.

5 — Na falta de nomeação do vogal pelas câmaras
municipais no prazo que vier a ser fixado no decreto
regulamentar de criação da área o mesmo é nomeado
pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente.

6 — O parecer referido no n.o 2 do presente artigo
considera-se favorável, caso não seja emitido no prazo
de 10 dias.

7 — Em caso de parecer desfavorável, o Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente e o
Instituto da Conservação da Natureza, conforme o caso,
indicam, de novo, o presidente ou o vogal, e é solicitado
parecer às câmaras municipais interessadas, o qual deve

ser emitido no prazo referido no número anterior, não
revestindo carácter vinculativo.

8 — (Anterior n.o 5.)
9 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Eleger o respectivo presidente de entre os repre-
sentantes designados pelas câmaras municipais
e aprovar o regulamento interno de funcio-
namento;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Emitir parecer prévio, de carácter vinculativo,

às autorizações de actos ou actividades condi-
cionados na área protegida, que vierem a ser
indicados no plano de ordenamento da área
protegida;

f) Dar parecer sobre a actividade da comissão
directiva e sobre qualquer assunto com interesse
para a área protegida.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2003, sem prejuízo dos mandatos dos membros das
comissões directivas providos ao abrigo do regime
anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 222/2002
de 22 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 317/2001, de 10 de Dezembro,
constituiu a sociedade SetúbalPolis, Sociedade para o
Desenvolvimento do Programa Polis em Setúbal, S. A.,
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos,
abreviadamente designada por SetúbalPolis.

A SetúbalPolis está sujeita ao registo comercial.
Em sede de registo comercial constatou-se que divi-

dindo o montante do capital social de E 6 383 200 pelo
valor nominal da acção não se obtém um número inteiro,
o que contraria o disposto no artigo 276.o, n.o 4, do
Código das Sociedade Comerciais.

Também não se observava o disposto no artigo 277.o,
n.o 2, do mesmo Código.

Torna-se, por isso, necessário proceder às necessárias
alterações ao Decreto-Lei n.o 317/2001, de 10 de Dezem-
bro, que constituiu a sociedade SetúbalPolis, Sociedade
para o Desenvolvimento do Programa Polis em Setúbal,
S. A., sociedade anónima de capitais exclusivamente
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públicos, abreviadamente designada por SetúbalPolis,
bem como dos estatutos, de forma e que aquela pessoa
colectiva cumpra os fins para que foi constituída.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 317/2001, de 10 de Dezembro

O artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 317/2001, de
10 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — A SetúbalPolis é constituída com um capital
social de E 6 383 000 realizado em numerário.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração aos estatutos da sociedade SetúbalPolis

O artigo 5.o, n.o 1, dos estatutos da sociedade Setú-
balPolis, Sociedade para o Desenvolvimento do Pro-
grama Polis em Setúbal, S. A., publicado em anexo ao
Decreto-Lei n.o 317/2001, conforme previsto no seu
artigo 5.o, e por força da alteração prevista no artigo 1.o
do presente decreto-lei, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — O capital social é de E 6 383 000, subscrito na
proporção de 60% pelo Estado e de 40% pelo município
de Setúbal, encontrando-se realizado na mesma pro-
porção em E 638 300, devendo o remanescente ser rea-
lizado em seis prestações semestrais de igual montante,
na mesma proporção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos à data da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 317/2001, de 10
de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Isaltino
Afonso de Morais.

Promulgado em 7 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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1 Ver condição em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Os preços das assinaturas do Diário da República em suporte de papel correspondem ao período decorrente entre o início
da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os números anteriormente publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002 (euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,36
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,45
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00
E-mail+25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,31
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,34
E-mail=500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,90
E-mail=1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,00

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)1
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CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97
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CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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